
 
 

• PREGÃO PRESENCIAL 

 
“T E R M O D E A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 
Legislação Aplicada: 
• Disposições do art. 4, XXII da Lei n.10.520/2002 

 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de 
inexigibilidade como preceitua disposições constantes da Lei nº 10.520/2002 e 
legislação complementar, de conformidade com o julgamento proferido pela 
Administração e deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o 
objeto do presente pleito, a contratação do serviço de Administração de benefício 
de créditos na forma eletrônica para aquisição de gêneros alimentícios in natura 
e/ou refeições para atendimento dos vereadores e servidores da Câmara 
Municipal de Bodó/RN, a UP BRASIL, CNPJ: 02.959.392/0001-46, qualificado 
para a prestação dos serviços de natureza singular, ofereceu melhor 
desempenho e proposta dentro do preço de mercado para a Administração 
Pública Municipal. 

 
Bodó/RN, 05 de dezembro de 2022. 

 
 

 
Camila Isabele Souza Luiz 

Presidente da Câmara Municipal de Bodó/RN 
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